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Palácio de Buquira

cÂuane uurutcIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne 195/25 02/O4/2025

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Instalação de espelho convexo de segurança:

Esquina da Rua Adhemar de Barros com a Rua Esair Pacheco de Menezes;
Esquina da Rua Adhemar de Barros com Abilio Pereira Dias, em frente à Delegacia
Civil, onde lá existia;
Esquina da Rua André Caetâno de Vita com a Rua Antonio Alves Magalhães, no
poste em frente à padaria Santa Luzia.
Esquina da Rua Antonio Alves Magalhães com Humberto Capelli, no poste em frente
à saida da ambulância do Centro de Saúde.

IUSTIFICATIVA:

Vereadora Sabrina Medeiros
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Sabrina A. Medéiros
Presidente da Câmara
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Para melhoria da mobilidade urbana e seguranÇa no trânsito.
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